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LEI N0MERO '99, DE 24 DE JANEIRO DE 1980 
Dispõe' sobre a expedição e renovação 
de Alvarás da Licença e Funcionamen
to para estabelecimentos co•erciaia 
e industriais nas Zonas que aapacif! 
ca.-

F A Ç O S A B E R que a Câmara Munic! 
pal aprovou e eu sanciona e promulgo a seguinte Lai, 

Artigo ia - Somente serio expedidos ou renovado• Alvar'9 
de Licença e Funcionamento aos estabeleci••n
toe comerciais e industriais situados na lona 
Comercial Central, definida pelo Decreto 684-
A, de 06/08/73, bem como na Z2 - Zona Plana 
das Praias, definida no artigo 21 da Lei na.-
474, da 24/12/76, apÓe parecer favorável a,a 
bra as condições sanitárias emitido pela CE
TESB - Companhia de Tecnologia da Saneamento 
Ambiental. 

Aarásrafo Ônico - Se até a data de 10 da fevereiro, no C!, 
so da renovação do Alvará, não houva:t -
sido emitido o parecer referido no ar• 
tigo, a Prefeitura, atrav'• do Serviço 
de Planejamento F!aico e Urbano, ser' -
competente para emit!-10, após declara
ção da Ceteeb em que mamona não haver 
fiscalizado os estabelecimento• deter•! 
na dos. 

Artigo 2a - Fica o Executivo autorizado a firmar convânia 
com a Cetesb, ..lÍJe necessário, para o cumpr1••!!, 
to doa objetivo• desta lei. 

Artigo 311 - Esta lei entrar& em vigor na data da sua P!! 
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blicação, revogadas as âispoaiçÕea em contr'
rio. 

Ubatuba, 24 de janeiro da 1980 

JOS N~LIO DE CARVALHO 
P EFEITO MUNICIPAL 
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Continuação da Lei nR 599, de 24 de janeiro de 1980.-

Registrada e publicada na Seção de Exped.!, 
ente do Ser~iço de Administração da Prefeitura Municipal -

... . 
da Estancia Balnearia de Ubatuba, em 24 de janeiro de 1980. 
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